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Visão geral

• É preciso separar as mudanças pretendidas no sistema de 
proteção social dos militares das alterações propostas para as 
carreiras.

• Ao apresentar de maneira conjunta esses projetos, o governo 
levou a que se analisassem os efeitos fiscais de maneira casada.

• As duas principais mudanças no sistema de proteção social dos 
militares são: o aumento do tempo de serviço e o ingresso de 
contingente elevado de novos contribuintes.

• As novas regras para inatividade e pensão dos militares das 
Forças Armadas se aplicam aos militares dos Estados e do Distrito 
Federal enquanto não houver norma específica.

Todo efeito fiscal é considerado importante aos olhos da 
Instituição Fiscal Independente.



A proposta do governo para os militares

Alterações devem atingir os seguintes normativos:

• Estatuto dos Militares (Lei nº 6.880, de 1980);

• Lei das Pensões Militares (Lei nº 3.765, de 1960);

• Lei do Serviço Militar (Lei nº 4.375, de 1964);

• Lei de Promoções dos Oficiais da Ativa das Forças Armadas (Lei 
nº 5.821, de 1972); e

• MP da Remuneração dos Militares (Medida Provisória nº 2.215-
10, de 2001).



O aumento das alíquotas de contribuição

• A alíquota da contribuição para custeio das pensões militares 
passará de 7,5% para 10,5% em três anos: 8,5% a partir de 2020, 
9,5% a partir de 2021 e 10,5% a partir de 2022. 



Alíquota adicional de 1,5%

• A MP nº 2.215-10/2001 permitiu que os militares que estivessem na ativa 
optassem por manter os benefícios originais da Lei das Pensões mediante o 
pagamento de uma contribuição adicional de 1,5% sobre a remuneração. 

• Essa contribuição adicional (1,5%) para manutenção de antigos benefícios 
da Lei das Pensões Militares passa a ser devida também pelos pensionistas. 

• O principal benefício diz respeito ao rol de beneficiários, em especial a 
possibilidade de manter as filhas como beneficiárias de pensão 
independentemente de qualquer condição (idade, estado civil etc).

• Para os não contribuintes, as filhas são beneficiárias somente até os 21 ou 
24 anos, se estudante universitária. 

• A proposta em tela estabelece que, a partir de janeiro de 2020, o 
pensionista do militar que optou pelo pagamento da contribuição adicional 
deverá também pagar a contribuição. 



Aumentará o contingente de contribuintes

• Os militares continuam não participando do custeio dos 
proventos da inatividade. Para os civis, a previsão de que eles 
devem participar do custeio de suas aposentadorias e pensões 
existe desde 1993.

• Pela proposta, passam também a contribuir os pensionistas, os 
aspirantes da Marinha, os cadetes do Exército e da Aeronáutica 
e os alunos das escolas, centros ou núcleos de formação de 
oficiais e de praças e das escolas preparatórias e congêneres, 
bem como os cabos, soldados e marinheiros. 

• Trata-se de um acréscimo de 313 mil novos contribuintes.



Tempo mínimo de serviço

• O tempo mínimo de serviço exigido dos militares passará de 30 
para 35 anos. Haverá regra de transição igual para todos: tempo 
que falta para completar 30 anos acrescido de 17% do tempo que 
falta.

• Não haverá idade mínima para os militares.

• Tempo de serviço passará a ter resultado prático equivalente ao 
do conceito de tempo de contribuição, já que até os alunos de 
escolas militares passarão a contribuir.

• A regra de transição dos militares é mais branda que a estipulada 
para o RGPS, pois neste último o benefício é concedido apenas a 
quem estiver a no máximo 2 anos de cumprir o tempo de 
contribuição mínimo. E o pedágio será de 50% do tempo 
remanescente.



Tempo mínimo de serviço (gráfico)

Com 18 anos de atividade, faltam 12 para cumprir 30 
(mínimo atual). Pela nova regra, o tempo adicional seria de 
apenas 2 anos (17% de 12 anos = 2,04 anos). 



Idade-limite para ser transferido à reserva*

* As idades-limites de transição da reserva remunerada para a reforma variam de 56 a 58 anos e 
passariam a variar de 68 a 75 anos, a depender do posto ou graduação do militar, com a aprovação da 
proposta.



Valor dos benefícios

• A proposta mantém a integralidade e a paridade, o que não 
ocorre no caso dos servidores civis, apenas para fins de 
comparação.

• O cálculo da pensão militar não se altera. A pensão permanecerá 
equivalendo ao benefício integral.

• No caso dos servidores civis, a regra se alteraria: de “teto + 70% 
do que exceder” (atual) para “50% fixos + 10% por dependente”.

• O número de dependentes cairá com a aprovação da proposta, 
mas não a lista de potenciais beneficiários de pensão (listados 
em lei).



Reestruturação das carreiras

• A principal alteração é a instituição do chamado adicional de disponibilidade: 
de 5% a 41% do soldo. Impacto fiscal pode chegar a R$ 25 bilhões em 10 
anos.

• A segunda principal é a ampliação do adicional de habilitação, cujo efeito 
poderá atingir R$ 20 bilhões em 10 anos.



Déficit militar federal



Números gerais e efeito fiscal líquido

• Os gastos com pensões, reformas e reservas remuneradas estão 
na casa de R$ 50 bilhões ao ano. Em 2018, totalizaram R$ 46 
bilhões (21, pensionistas; e 25, inativos).

• Já as receitas são de apenas R$ 3 bilhões ao ano.

• A proposta do governo pode incrementar as receitas e conter as 
despesas, a ser compensada quase totalmente pela chamada 
reestruturação de carreiras.

• A estimativa do governo é de uma economia líquida de R$ 10,5 
bilhões em dez anos. 

• Esse valor resulta de um ganho fiscal de R$ 97,3 bilhões com as 
alterações no sistema de proteção social dos militares, quase 
totalmente compensado pelo aumento de despesa gerado pela 
reestruturação das carreiras, no valor de R$ 86,8 bilhões.



ANEXO 

(Novos cálculos apresentados pela IFI)



Impactos da PEC

• A IFI está produzindo Notas Técnicas e Relatórios para tratar dos 
efeitos de cada uma das medidas.

• Os efeitos são calculados ano a ano e a metodologia de cálculo é 
explicitada, para que os exercícios possam ser replicados por
outros agentes do Governo e do setor privado, além da 
imprensa.

• As duas primeiras contas foram:

1. Abono Salarial: R$ 150,2 bilhões em 10 anos

2. Benefício de Prestação Continuada: R$ 28,7 
bilhões em 10 anos



Cenários para o RGPS
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Cenários para o RGPS



Quadro consolidado dos impactos


